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Parecer Referencial nº 001/2024 

 

Interessado(a): Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – Diretoria de Compras e 

Licitações 

 

Assunto: PARECER CONTROLE INTERNO REFERENCIAL PARA LICITAÇÕES, BEM COMO 

PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES (QUANDO FOR O CASO) 

 

 
EMENTA: PADRONIZAÇÃO DE ENTENDIMENTO DA AUDITORIA DE 

CONTROLE INTERNO. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMUNS E CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS COMUNS E 

ESPECIAIS DE ENGENHARIA. 

I - Matéria recorrente submetida à analise da Auditoria de Controle Interno pelas Secretarias 

Municipais e/ou órgãos vinculados, e viabilidade da padronização de entendimento, à luz do 

artigo 65, inciso III, do Decreto Municipal n° 210/2024. 

II – Dispensa de análise individualizada de processos, nas hipóteses e termos delimitados na 

presente manifestação e mediante certificação/comprovação nos autos, pela autoridade 

administrativa responsável, de que: a) a situação concreta se identifica perfeitamente aos 

termos deste parecer; e b) que foram atendidas as orientações/nele consignadas. 

III – Condições, requisitos e formalidades para os processos licitatórios, dispensas e 

inexigibilidades (quando for o caso). 

 

 

I – DA EMISSÃO DE PARECER DE CONTROLE INTERNO PADRONIZADO 

 

O objeto desta manifestação é servir como parecer de controle interno referencial, 

impulsionando o procedimento administrativo cujo o objeto é recorrente e idêntico, admidinto-se 

meras variações quantitativas que não afetam uma avaliação formal, com o objetivo de orientar o 

gestor público, eximindo da competência legal desta Auditoria de Controle Interno examinar aspectos 

jurídicos, técnicos, orçamentários e de mérito, inclusive a veracidade das declarações e documentos 

juntados nos autos dos processos licitatórios, de dispensa e inexigibilidades de licitação, sendo 

exclusiva responsabilidade dos servidores do setor responsável que analisaram o processo 

administrativo, bem como do ordenador da despesa. 

 

Conforme previsto no art. 65, III do Decreto Municipal nº 210/2024, conferidos os atos e 

constatada a regularidade, a Auditoria de Controle Interno encaminhará os autos para a Autoridade 

Competente: 

III – a Controladoria-Geral do Município, através de seus integrantes, com atribuições 

previstas no cargo, fará a conferência, e constatada a regularidade do ato, elaborará Parecer 

Técnico referencial e enviará para a Autoridade Competente (Prefeito); 
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II – DOS ASPECTOS GERAIS RELATIVOS AO PLANEJAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

a) Vinculação da contratação ao Plano de Contratações Anual: 

 
Nos termos do art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir de documentos de 

formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, 

na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. Já o art. 18 da 

Lei Federal nº 14.133/2021 situa que a fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual. 

 

Cabe, portanto, à Administração comprovar que o objeto encontra-se compatibilizado com o 

Plano de Contratações Anual, evidenciando tal informação junto ao Estudo Técnico Preliminar. 

 

b) Documento de Formalização de Demanda – DFD (Requisição/Solicitação de Compras): 

 
O Documento de Formalização de Demanda é o documento obrigatório que deve constar em 

qualquer processo de contratação, conforme art. 12, VII, e art. 72, I, da Lei 14.133/21. A regra é que 

o Documento de Formalização de Demanda já tenha sido elaborado para os fins do PCA. Neste caso, 

é conveniente que haja a juntada de sua cópia nos autos. 

 

c) Estudo Técnico Preliminar – ETP: 

 
O Estudo Técnico Preliminar – ETP, deve conter, de forma fundamentada, a descrição da 

necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. 

Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação. 

 

O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133/21, apresenta os elementos que devem ser considerados na 

elaboração do ETP: 

 
§1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá 

evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção 

e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. 

 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e 

XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não contemplar os 

demais elementos previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. 

 

Nos termos do art. 44 da 14.133/21, quando houver a possibilidade de compra ou de locação 

de bens, o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com 

indicação da alternativa mais vantajosa. 

 

d) Análise de Riscos – Mapa de Riscos: 

 
O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/21, estabelece que o planejamento da contratação deverá 

contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaçãoe a boa execução 

contratual. 

 
e) Termo de Referência – TR: 

 
O Termo de Referência deve contemplar os exigências do artigo 6º, inciso XXIII, da Lei nº 

14.133/21. 

Art. 6º Para fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e 

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, 

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 
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b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar 

de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 
 

f) Pesquisa de Preços: 

 
No âmbito da Administração Pública do Município de Nova Trento, a pesquisa de preços para 

definição do orçamento estimado para as aquisições de bens e contratação de serviços em geral, 

encontra-se regulada no art. 15 ao 16 do Decreto Municipal nº 210/2024. 

 

Inicialmente, destaque-se que o art. 18, IV da Lei nº 14.133/2021, exige que o processo 

licitatório esteja instruído com o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para 

sua formação. Dessa forma, na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem 

ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

Segundo dispõe os Artigos 17º e 18º do Decreto Municipal 210/2024, a pesquisa de preços será 

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregaso de forma combinada ou não: 

 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 

sistemas oficiais de governo, como Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - 

DOM/SC, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 

(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de 

acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO 

Controle Interno 

5 

 

 

 

 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 

conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso 

de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, 

deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 

licitado, estabelecido o prazo mínimo de 72 (setenta e duas) horas; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 16, com 

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser 

contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores 

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o 

inciso IV do caput. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 

estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 

responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 

Art. 18. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 17, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados 

nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser 

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a 

atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver 

grande variação entre os valores apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos 

de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada 

pelo(a) Secretário(a) da pasta. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 17, o valor não 

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

 

Feita a pesquisa, nos termos acima delineados, deverá ser juntado aos autos o respectivo 

relatório. Trata-se de documento no qual deve estar contida a análise crítica da pesquisa de preços, é 

elemento fundamental para que as demais linhas de defesa consigam compreender os dados levantados 

pela Administração e a composição do preço de referência de uma contratação pública. 
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III - CONCLUSÃO 

 
Observadas as informações contidas no item II deste Parecer, estando evidenciada a 

apresentação e cumprimento legal dos documentos na composição dos autos, igualmente 

acompanhado o parecer jurídico, opino pela regularidade do ato favoravelmente à contratação, 

prosseguindo-se no feito na forma da lei. É o parecer técnico do Controle Interno. Encaminho para a 

Autoridade Competente. 

 
Sempre que entender necessária a análise individualizada do objeto a ser licitado, o órgão ou 

Secretaria demandante deverá manifestar-se formalmente via Ofício voltado a esta Auditoria de 

Controle Interno, expondo os motivos para tal solicitação. 

 
 

Nova Trento/SC, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

JÉSSICA DALILA SIDLOSKI SEMELER 

Auditora de Controle Interno 
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